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Rescisão do Termo de Compromisso de Estágio
(De acordo com o disposto na Lei nº  11.788/08)
 
Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas, de um lado, (nome da empresa), com sede à (endereço da empresa), Bairro/Cidade/Estado ______________________________________________________________,  CEP ______________________, telefone (11) ____________, neste ato representado(a) por (nome do representante da empresa), doravante denominado(a) CONCEDENTE, e, de outro lado, o(a) estudante (nome do estagiário), residente à (endereço do estagiário), Bairro/Cidade/Estado __________________________________________________________________, CEP _____________, telefone (11) __________________, e-mail _______________________, doravante denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), aluno(a) regularmente matriculado(a) sob nº (número da matrícula do aluno) no Xº semestre, do Curso de Graduação em __________________, de nível superior, da FECAP – Fundação Escola de Comércio Álvares Penteado, neste ato representada pelo(a) Prof. Dr. Carlos Augusto da Silva Loures – Supervisor de Estágios, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, acordam e estabelecem entre si a RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO que anteriormente firmaram. A presente também é assinada pela Instituição de Ensino, na condição de interveniente, consoante determinação legal.
Cláusula 1ª – A CONCEDENTE, o(a) ESTAGIÁRIO(A) e a INSTITUIÇÃO DE ENSINO na qualidade de interveniente, assinaram Termo de Compromisso de Estágio em (data inicial do contrato), estabelecendo que o instrumento teria por término a data de (data final prevista no contrato).
Cláusula 2ª – Não obstante a prévia definição do lapso temporal em que vigeria o referido Termo de Compromisso de Estágio, CONCEDENTE e/ou ESTAGIÁRIO(A), respeitando todos os ditames legais estabelecidos pela Lei 11.788/2008, decidiram, unilateral ou bilateralmente, rescindir o instrumento firmado, o que ora fazem por escrito e com a antecedência estipulada no Termo de Compromisso de Estágio.
Cláusula 3ª - O fato de as partes terem optado pela presente rescisão não poderá afetar o recebimento, pelo ESTAGIÁRIO(A) de importância proporcional ao período que efetivamente estagiou, quantia devida pela CONCEDENTE e devidamente estipulada no Termo de Compromisso de Estágio, seja sob a forma de bolsa-auxílio, seja como outros eventuais benefícios (auxílio-transporte etc.).
Cláusula 4ª – As partes afirmam que nada têm a reclamar uma da outra, ressalvada a hipótese de a CONCEDENTE ainda não ter cumprido o disposto na Cláusula 3ª. Além disso, assumem todas as responsabilidades oriundas do eventual não cumprimento de qualquer das cláusulas do Termo que ora se rescinde, seja entre si ou, ainda, perante terceiros.



Cláusula 5ª – A presente rescisão, observado o disposto no Termo de Compromisso de Estágio, sobretudo quanto à antecedência a ser respeitada, produzirá efeitos a partir do momento de sua assinatura.
Cláusula 6° - Sendo assim, o estágio em questão fica rescindido a partir do dia (data da rescisão). 
Para todos os fins e efeitos de direito e por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento, as partes o assinam em 03 (três) vias de igual teor.


São Paulo, ______ de ____________________de 2.02__.


CONCEDENTE             
                              
Assinatura: ________________________    Carimbo: _________________________________

INSTITUIÇÃO DE ENSINO


Assinatura: ________________________    Carimbo: _________________________________

ESTAGIÁRIO


Assinatura ________________________________  
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